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CAPITULO I

DOS SÓCIOS

DA ADMISSÃO, CLASSIFICAÇÃO, INSCRIÇÃO, DIREITOS E DEVERES

ARTº. 1º.

(ADMISSÃO)

1 – PODEM SER ASSOCIADOS DO RRCP, UM NÚMERO ILIMITADO DE PESSOAS SINGULARES OU COLECTIVAS, PORTUGUESAS OU ESTRANGEIRAS, QUE ESTEJAM NO PLENO GOZO DOS SEUS DIREITOS CIVIS.

2 – OS INCAPAZES E AS PESSOAS COLECTIVAS, SERÃO REPRESENTADOS POR UM REPRESENTANTE LEGAL, NÃO PODENDO SER ELEITOS PARA OS ORGÃOS SOCIAIS.

ARTº. 2º.

(CLASSIFICAÇÃO)

NO RRCP EXISTIRÃO TRÊS CATEGORIAS DE SÓCIOS :

A) EFECTIVOS – PARA TODAS AS PESSOAS QUE SE PROPONHAM OU ACEITEM COLABORAR NA REALIZAÇÃO DOS FINS CONSAGRADOS PELO CLUBE, OBRIGANDO-SE AO CUMPRIMENTO DOS DEVERES CONSTANTES NOS PRESENTES ESTATUTOS ;

B) HONORÁRIOS – PARA AS PESSOAS QUE SE DISTINGAM COMO CINÓFILOS, PELO SEU MÉRITO PESSOAL OU SOCIAL, POR DONATIVOS PECUNIÁRIOS OU NÃO, OU AINDA POR RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO CLUBE ;

C) FUNDADORES – PARA OS SÓCIOS QUE PROMOVERAM A INICIATIVA DA CRIAÇÃO DO CLUBE, OU PARA OS QUE A ELE ADERIREM ATÉ AO PRAZO DE UM MÊS APÓS A DATA DA SUA CONSTITUIÇÃO, E QUE ASSIM ASSEGUREM O LANÇAMENTO DA SUA ACTIVIDADE ;

ARTº. 3º.

(INSCRIÇÃO)

1 – A ADMISSÃO DE SÓCIOS EFECTIVOS É FEITA PELA DIRECÇÃO DO CLUBE, MEDIANTE PROPOSTA ASSINADA PELO CANDIDATO E POR UM SÓCIO FUNDADOR NO PLENO GOZO DOS SEUS DIREITOS SOCIAIS.

2 – A ATRIBUIÇÃO DA QUALIDADE DE SÓCIO HONORÁRIO É FEITA PELA ASSEMBLEIA GERAL, SOB PROPOSTA FUNDAMENTADA DA DIRECÇÃO EM EXERCICIO. OS SÓCIOS A TITULO HONORÁRIO QUE NÃO ACUMULEM ESSA QUALIDADE COM A DE SÓCIO EFECTIVO OU FUNDADOR, ESTÃO ISENTOS DE QUOTAS, NO ENTANTO, E SEM PREJUIZO DA SUA PARTICIPAÇÃO EM TODOS OS TRABALHOS, NÃO PODERÃO SER ELEITOS PARA OS ORGÃOS SOCIAIS.

3 – A QUALIDADE DE SÓCIO É CONFERIDA PELA INSCRIÇÃO NO LIVRO DE SÓCIOS, QUE O CLUBE OBRIGATÓRIAMENTE POSSUIRÁ, E PELA EMISSÃO DO CARTÃO DE SÓCIO, ONDE, PARA ALÉM DO NOME, NUMERO DE SÓCIO, E DATA DE ADMISSÃO COMO SÓCIO, DEVERÁ CONSTAR A SUA CATEGORIA OU CATEGORIAS, QUANDO FÔR ESSE O CASO.

ARTº. 4º.

(ENUMERAÇÃO DOS DIREITOS)

SÃO DIREITOS DOS SÓCIOS :

A) PARTICIPAR E VOTAR NAS REUNIÕES DA ASSEMBLEIA GERAL ;

B) ELEGER E SER ELEITO PARA CARGOS NOS ORGÃOS SOCIAIS ;

C) POSSUIR ELEMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DE SÓCIO, A EMITIR PELO RRCP ;
D) UTILIZAR, NAS CONDIÇÕES A DEFINIR POR REGULAMENTO INTERNO, TODOS OS SERVIÇOS QUE O CLUBE VENHA A PRESTAR ;

E) OBTER DO CLUBE TODAS AS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS TÉCNICOS, QUE SE RELACIONEM COM A CANICULTURA EM GERAL, E EM ESPECIAL COM A RAÇA RHODESIAN RIDGEBACK ;
F) ASSISTIR A TODAS AS CONFERÊNCIAS, REUNIÕES E OUTROS EVENTOS REALIZADOS PELO CLUBE ;

ARTº. 5º.

(DEVERES)

SÃO DEVERES DOS SÓCIOS :

A) PARTICIPAR NAS ACÇÕES EMPREENDIDAS PELO CLUBE PARA PROSSEGUIMENTO DOS SEUS OBJECTIVOS ;

B) CONTRIBUIR PARA A DIVULGAÇÃO, BOM NOME E DESENVOLVIMENTO DO CLUBE ;

C) DESEMPENHAR COM ZELO, DEDICAÇÃO E EFICIÊNCIA OS CARGOS PARA QUE FOR ELEITO, BEM COMO, AS TAREFAS QUE LHE FOREM CONFIADAS ;

D) COMPARECER ÀS REUNIÕES DA ASSEMBLEIA GERAL OU OUTRAS PARA QUE SEJA CONVOCADO ;

E) OBSERVAR AS DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS, OS REGULAMENTOS E AS DELIBERAÇÕES DOS ORGÃOS SOCIAIS ;

F) MANTER UM PROCEDIMENTO CORRECTO NAS SUAS RELAÇÕES SOCIAIS ;

G) PAGAR PONTUALMENTE AS SUAS QUOTAS ;

CAPITULO II

DAS SANÇÕES

TIPOS DE SANSÕES, EXCLUSÃO E PERCA DE DIREITOS DE SÓCIO

ARTº. 6º.

(TIPOS DE SANÇÕES)

1 – OS SÓCIOS QUE INFRINGIREM OS DEVERES ESTABELECIDOS NO ARTIGO ANTERIOR, FICAM SUJEITOS ÀS SEGUINTES SANÇÕES DISCIPLINARES :

A) RECOMENDAÇÃO – O SÓCIO É NOTIFICADO, NO SENTIDO DE ADOPTAR DETERMINADO COMPORTAMENTO ;

B) ADVERTÊNCIA – O SÓCIO É AVISADO PARA ADOPTAR DETERMINADO COMPORTAMENTO, NAS CONDIÇÕES QUE LHE FOREM INDICADAS, SOB PENA DE APLICAÇÃO DE SANÇÃO MAIS GRAVE ;

C) SUSPENSÃO ATÉ UM ANO – O SÓCIO FICA IMPEDIDO DE EXERCER OS SEUS DIREITOS PELO PERIODO QUE FÔR ESTABELECIDO, ATÉ AO PRAZO MÁXIMO DE UM ANO ;

D) EXCLUSÃO – OS DIREITOS SOCIAIS EXTINGUEM-SE E O SÓCIO PERDE A SUA QUALIDADE ;

2 – A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES DAS ALINEAS A) E B) DO NUMERO 1, É DA COMPETÊNCIA DA DIRECÇÃO.

3 – AS RESTANTES SANÇÕES SÃO PRONUNCIADAS PELA DIRECÇÃO, DEVENDO SER RACTIFICADAS EM ASSEMBLEIA GERAL.

4 – EXCEPTUANDO A RECOMENDAÇÃO, A APLICAÇÃO OU PRONUNCIA DE QUALQUER SANÇÃO, TEM POR BASE UMA PROPOSTA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA, DE UM ORGÃO SOCIAL OU SÓCIO, E SERÁ OBRIGATÓRIAMENTE PRECEDIDA DE UM PEDIDO DE EXPLICAÇÕES DIRIGIDO AO SÓCIO VISADO.

5 – A SUSPENSÃO DE DIREITOS NÃO DESOBRIGA O SÓCIO DO PAGAMENTO DE QUOTAS.

6 – A DECISÃO DE APLICAÇÃO DE SANÇÃO OU PRONUNCIA, É NOTIFICADA AO SÓCIO POR CARTA REGISTADA.

ARTº. 7º.

(EXCLUSÃO)

SÃO CAUSAS DE EXCLUSÃO, DESIGNADAMENTE :

A) AS INFRACÇÕES DOLOSA ÀS NORMAS QUE REGEM O CLUBE, QUE SEJAM CONSIDERADAS MUITO GRAVES ;

B) MAUS TRATOS OU OUTROS ACTOS CRUÉIS INFLIGIDOS EM ANIMAIS ;

C) O IMCUMPRIMENTO DA ADVERTÊNCIA PARA REGULARIZAR O PAGAMENTO DE QUOTAS EM ATRASO, DE MONTANTE EQUIVALENTE A DOIS ANOS DE QUOTIZAÇÃO ;

ARTº. 8º.

(PERDA DE DIREITOS DE SÓCIO)

1 – PERDEM OS DIREITOS INERENTES À QUALIDADE DE SÓCIO :

A) OS QUE PEDIREM A SUA EXONERAÇÃO ;

B) OS QUE FOREM EXCLUIDOS, APÓS DECISÃO EM ASSEMBLEIA GERAL ;

C) O SÓCIO QUE POR QUALQUER MOTIVO PERCA ESSA QUALIDADE, DEVERÁ OBRIGATÓRIAMENTE DEVOLVER O SEU CARTÃO DE SÓCIO, NÃO TENDO DIREITO A REAVER AS QUOTIZAÇÕES QUE TENHA PAGO ;

CAPITULO III

 ELEIÇÃO, FUNÇÕES DOS MEMBROS DA DIRECÇÃO

ARTº. 9º.

(ELEIÇÃO)

1 – OS MEMBROS DA MESA DA ASSEMBLEIA GERAL, DA DIRECÇÃO E DO CONSELHO FISCAL, SÃO ELEITOS ATRAVÉS DE VOTO UNIVERSAL E SECRETO, POR PERIODOS DE TRÊS ANOS, LIVREMENTE REELEGÍVEIS, DEVENDO AS RESPECTIVAS CANDIDATURAS, SUBSCRITAS PELOS PRÓPRIOS CANDIDATOS, SER APRESENTADAS EM LISTAS SEPARADAS, SEM ACUMULAÇÃO DE CARGOS, E COM UM SUPLENTE POR CADA ORGÃO, ATÉ CINCO DIAS ANTES DO TERMO DO MANDATO OU DA DATA DAS ELEIÇÕES EXTRAORDINÁRIAS. SERÁ ADMITIDO, NOS TERMOS DA LEI, O VOTO POR CORRESPONDÊNCIA.

2 – A TOMADA DE POSSE NÃO DEVERÁ NUNCA EXCEDER OS TRINTA DIAS, APÓS A REALIZAÇÃO DAS ELEIÇÕES.

3 – OS MANDATOS DOS MEMBROS DOS ORGÃOS ESTATUTÁRIOS, SÓ PODEM SER REVOGADOS, POR MAIORIA QUALIFICADA DE DOIS TERÇOS DOS SÓCIOS PRESENTES EM ASSEMBLEIA GERAL, UNICA E EXPRESSAMENTE CONVOCADA PARA ESSE EFEITO.

4 – QUANDO AS ELEIÇÕES NÃO SEJAM REALIZADAS ATEMPADAMENTE, CONSIDERA-SE PRORROGADO O MANDATO EM CURSO, ATÉ À POSSE DOS NOVOS ORGÃOS SOCIAIS.

5 – EM CASO DE VACATURA DA MAIORIA DOS LUGARES DE CADA ORGÃO SOCIAL, E DEPOIS DE ESGOTADOS OS RESPECTIVOS SUPLENTES, DEVERÃO REALIZAR-SE NO PRAZO MÁXIMO DE UM MÊS, ELEIÇÕES PARCIAIS PARA O PREENCHIMENTO DAS VAGAS VERIFICADAS.

6 – O TERMO DO MANDATO DOS MEMBROS ELEITOS, NAS CONDIÇÕES DO NUMERO ANTERIOR, COINCIDIRÁ COM O DOS INICIALMENTE ELEITOS.

ARTº. 10º.

(FUNÇÕES)
SÃO ATRIBUIÇÕES PARTICULARES DE CADA MEMBRO DA DIRECÇÃO :

A) AO PRESIDENTE CABE PRINCIPALMENTE REPRESENTAR A DIRECÇÃO EM TODOS OS ACTOS INTERNOS E EXTERNOS, DIRIGIR E CONVOCAR AS REUNIÕES DA DIRECÇÃO, PODENDO SOLICITAR A CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL, E SERVIR DE INTERLOCUTOR PREVILEGIADO ENTRE O RRCP E O CPC, AS ASSOCIAÇÕES TÉCNICAS INTERNACIONAIS E DEMAIS ENTIDADES. O PRESIDENTE, PODE AINDA DELEGAR AS SUAS COMPETÊNCIAS EM QUALQUER OUTRO MEMBRO DA DIRECÇÃO ;

B) O VICE-PRESIDENTE (EXECUTIVO) DEVE PRINCIPALMENTE AUXILIAR O PRESIDENTE NAS SUAS MULTIPLAS FUNÇÕES, E ASSUMIR A PRESIDÊNCIA NOS CASOS DE IMPEDIMENTO ;

C) O VICE-PRESIDENTE (ADMINISTRATIVO) DEVE PRINCIPALMENTE DIRIGIR E ORGANIZAR O EXPEDIENTE GERAL DO CLUBE, É AINDA RESPONSÁVEL PELO REGISTO GERAL DOS SÓCIOS E DEVE ORGANIZAR E MANTER ACTUALIZADO OS DEMAIS REGISTOS DO RRCP ;

D) O VICE-PRESIDENTE (FINANCEIRO) DEVE PRINCIPALMENTE PROMOVER A COBRANÇA DE TUDO O QUE SEJA DEVIDO AO CLUBE, BEM ASSIM COMO FAZER A LIQUIDAÇÃO DAS DESPESAS E A ELABORAÇÃO DO LIVRO DE CONTAS E DO CAIXA ;

E) AO VICE-PRESIDENTE (OPERACIONAL) DEVE PRINCIPALMENTE  COLABORAR EM TODOS OS SERVIÇOS RELATIVOS À ADMINISTRAÇÃO, BEM ASSIM COMO PLANEAR E TOMAR A SEU CARGO A ORGANIZAÇÃO DE TODOS OS EVENTOS DO CLUBE ;
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